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EDITAL Nº 005/2026 – CHAMAMENTO PÚBLICO 

PROCESSO LICITATÓRIO   

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO – LOCAÇÃO DE IMÓVEL 
 

1. OBJETO 

 

1.1 Chamamento público para que possíveis interessados apresentem propostas para locação de imóvel 

no Município de Camaragibe para instalação e funcionamento da sede da Unidade Básica de Saúde – 

UBS Tabatinga I, Camaragibe-PE. 

 

2. JUSTIFICATIVA 

 

2.1 2.1. A presente dispensa de licitação tem por objetivo a locação de imóvel que possibilite o 

funcionamento, de forma adequada, da sede da locação de imóvel no Município de Camaragibe para 

instalação e funcionamento da sede da Unidade Básica de Saúde - UBS Tabatinga I, Camaragibe-PE. 

2.2. A Secretaria Municipal de Saúde tem como objetivo dar continuidade ao serviço da locação de 

imóvel no Município de Camaragibe para instalação e funcionamento da sede da Unidade Básica de 

Saúde – UBS Tabatinga I , Camaragibe-PE. As Unidades Básicas de Saúde fazem parte da atenção 

primária, é um local para realização de atendimento de atenção básica e integral a uma população de 

forma programada ou não, nas especialidades básicas (clínica médica (clínica geral), pediatria, 

obstetrícia e ginecologia) podendo oferecer assistência odontológica e de outros profissionais de nível 

superior, mais conhecidas como a “Porta de Entrada do SUS”. 

2.3. Para o melhor atendimento à população do município elas precisam ser descentralizadas, de modo 

que tenham acesso nas proximidades de suas residências, para que sejam melhores assistidas. 

2.4. Para isso a UBS precisa ser instalada perto de onde as pessoas moram, trabalham, estudam e vivem 

e, com isso, desempenha um papel central na garantia de acesso à população a uma atenção à saúde 

de qualidade. 

2.5.  Diante da inexistência de imóvel próprio, que possua a capacidade de instalar o serviço sob 

comento, é imprescindível realizar a locação de imóvel para dar continuidade a prestação do serviço. 

 

3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DO CHAMAMENTO PÚBLICO 

3.1 O inciso V, art igo 74, da Lei  Federal 14.133/2021 prevê a possibi l idade de 

inexigibi l idade de l ic itação quando a locação do imóvel, cujas característ icas de 

instalação e localização tornem necessárias sua escolha, restando neste caso claro a 

necessidade de locação do Imóvel, para o atendimento das f inalidades precípuas desta 

Secretaria,  no caso, o funcionamento específ ico da Sede da locação do imóvel no 

Município de Camaragibe para instalação e funcionamento da Unidade Básica de Saúde 
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–  UBS Tabatinga I ,  Camaragibe-PE, cujas necessidades de instalação e localização 

imputaram a sua escolha.  

 

Dando interpretação ao dispositivo legal acima transcrito, o TCU, através do Acórdão 444/2008 Plenário, 

proferiu o seguinte entendimento: 

 

“Em princípio, a Administração compra ou loca mediante licitação, 
tais e tantas podem ser as contingências do mercado, variáveis no 
tempo e no espaço, a viabilizarem a competição. Mas se a 
operação tiver por alvo imóvel que atenda a necessidades 
específicas cumuladas de instalação e localização dos serviços, a 
área de competição pode estreitar-se de modo a ensejar a 
dispensa... Nestas circunstâncias, e somente nelas, a 
Administração comprará ou locará diretamente, inclusive para 
que não se frustre a finalidade a acudir” (Jessé Torres Pereira 
Júnior, Comentários à Lei das Licitações e Contratações da 
Administração Pública, 5ª Edição, pag. 277). Acórdão 444/2008 
Plenário (Voto do Ministro Relator)”. 

 
Consoante se extrai da transcrição da legislação acima transcrita, a locação de imóvel pelo Poder Público 
poderá ser realizada por dispensa de licitação, desde: (a) que as características do imóvel atendam às 
finalidades precípuas da Administração Pública; (b) que haja avaliação prévia; e (c) que o preço seja 
compatível com o valor de mercado. 

 
4. JUSTIFICATIVA DO VALOR A SER CONTRATADO 

 

4.1 A proposta do participante deverá apontar o valor mensal que deseja receber pela locação do 
imóvel, que será avaliado pela Comissão Especial de Avaliação de Imóveis, a qual apurará se o valor 
proposto está em conformidade com o valor de mercado. 
 

4.2 O custo total desta contratação será definido após realização do chamamento público e será 
informado em adendo a este edital, após a emissão do Relatório. 

 
4.2. O imóvel será submetido à avaliação da Comissão Especial de Avaliação de Imóveis, por meio de 
Laudo de Avaliação, atestando o valor de mercado do imóvel, e por representante da Secretaria de 
Saúde, para avaliar as condições de adequação do imóvel para a prestação do serviço de saúde. 
 

5. CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DA DESPESA 
 

a. A despesa decorrente da contratação correrá por conta da dotação orçamentária a ser definida 
após definição do valor. 

 
             Projeto/Atividade: 3014.10.301.1117.2475 
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              Elemento de despesa: 3.3.90.36 – Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

              Fonte de Recursos: 0.51 

b. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas ocorrerão à conta dos recursos próprios para atender 
às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita mediante apostilamento, no início de cada 
exercício financeiro, sob pena de rescisão antecipada do contrato. 

 
6. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

 

6.1 O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, podendo ser 
prorrogável, enquanto houver interesse público, mediante Termo Aditivo, vinculada a inclusão no 
Plano Plurianual – PPA, bem como nas próximas Leis Orçamentárias Anuais – LOA’s e mediante a 
existência de Dotação Orçamentária, dentro do período. 

 

7. REAJUSTE 
 

7.1 O contrato só poderá ser reajustado após 12 (doze) meses da data de assinatura do contrato por 

ambas as partes contratantes, de acordo com a variação acumulada do IGP – M ou outro índice a ser 

estabelecido pelo Governo Municipal em Legislação própria posterior aplicável a espécie, conforme 

Legislação vigente a época do reajuste, observando-se como limite o valo praticado no mercado. 

7.2 Caso o LOCADOR não solicite o reajuste até a data da prorrogação contratual, ocorrendo a 

preclusão do direito, nova solicitação só poderá ser feita após o decurso de novo interregno mínimo 

de um ano, contado na forma prevista neste contrato. 

8. PRAZO DE COMPARECIMENTO PARA ASSINATURA DO CONTRATO 
 

a. O prazo estabelecido para que o Locador compareça a Sede desta Secretaria de Saúde para a 
assinatura do Instrumento Contratual será de 05 (cinco) dias úteis, contados da data de sua 
convocação. 

 
9. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

9.1 A entrega do imóvel dar-se-á após a assinatura do contrato e/ou data do Termo de Entrega das 
chaves; 
9.2 No Laudo de Vistoria constará do relatório fotográfico, apontando a situação em que se encontra 
o imóvel, bem como de seus maquinários, quando do início da locação, a fim de que sejam 
resguardados os direitos e obrigações das partes contratantes; 
9.3 As benfeitorias necessárias introduzidas pelo LOCATÁRIO, ainda que não autorizadas pelo 
LOCADOR, bem como as úteis, desde que autorizadas, serão indenizáveis e permitem o exercício do 
direito de retenção, de acordo com o artigo 35 da Lei nº 8.245, de 1991, e o artigo 578 do Código Civil; 

9.4.1 O LOCATÁRIO fica, desde já autorizado a fazer no imóvel locado, as adaptações indispensáveis 
ao desempenho das suas atividades; 
9.5. Em qualquer caso, todas as benfeitorias desmontáveis, tais como lambris, biombos, cofre 
construído, tapetes, etc., poderão ser retiradas pelo LOCATÁRIO, devendo o imóvel locado, entretanto, 
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ser devolvido com os seus respectivos acessórios. 
 

10. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO LOCADOR 

 a.    Após a convocação, realizar a assinatura do contrato no prazo estabelecido, sob pena de aplicação 

das sanções previstas; 

 b.    Cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo 

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto; 

 c.     Não transferir a outrem a execução do objeto e demais obrigações avançadas; 

d.    O contratado obrigar-se-á, no prazo e condições estipuladas, a executar o contrato pelo 

Município;  

e.    Manter, durante toda execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

  f.    Responsabilizar-se por todos os custos, diretos e indiretos, que incidem na execução do objeto; 

 g.     Indicar, por escrito, o nome, o telefone e o e-mail do preposto que será responsável por realizar 

e receber as comunicações do fiscal e/ou gestor do contrato; 

h.    Entregar o imóvel em perfeitas condições de uso para os fins a que se destina, e em estrita 

observância das especificações de sua proposta; 

  i.     Fornecer declaração atestando que não pesa sobre o imóvel qualquer impedimento de ordem 

jurídica capaz de colocar em risco a locação, ou, caso exista algum impedimento, prestar os 

esclarecimentos cabíveis, inclusive com a juntada da documentação pertinente, para fins de avaliação 

por parte do LOCATÁRIO; 

j.       Garantir, durante o tempo da locação, o uso pacífico do imóvel; 

l.       Manter, durante a locação, a forma e o destino do imóvel; 

m.     Responder pelos vícios ou defeitos anteriores à locação; 

n.    Auxiliar O LOCATÁRIO na descrição minuciosa do estado do imóvel, quando da realização da 

vistoria; 

o.    Fornecer a o  LOCATÁRIO recibo discriminando as importâncias pagas, vedada a quitação 

genérica; 

p.  Pagar as taxas de administração imobiliária, se houver, e de intermediações, nestas 

compreendidas as despesas necessárias à aferição da idoneidade do pretendente; 

q.    Deverá disponibilizar a contratante acesso a todas as áreas do parque para a realização de 

medições e planejamento do evento; 

r. O imóvel deverá estar disponível a partir da data da assinatura do contrato. 

 

11. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO LOCATÁRIO 

Obriga-se o Locatário a: 
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 a.     Designar servidor para exercer a função de fiscalização e acompanhamento da execução do     

contrato; 

    b.     Receber o imóvel no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

c.  Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do imóvel recebido provisoriamente com 

as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

d.  Comunicar à contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 

objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

e. Efetuar o pagamento à proponente vencedora no valor correspondente ao fornecimento/execução 

do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital; 

f.    Emitir a Solicitação e a respectiva Nota de Empenho e comunicar à contratada para que efetue a 

entrega do bem ou prestação do serviço; 

g.   Pagar o aluguel e os encargos da locação exigíveis, no prazo estipulado neste Termo de Contrato; 

h.   Servir-se do imóvel para o uso convencionado ou presumido, compatível com a natureza deste e 

com o fim a que se destina, devendo conservá-lo como se seu fosse; 

 i.      É vedada a sublocação, o empréstimo ou cessão do referido imóvel/espaço físico, em parte ou no 

seu todo, sem autorização do LOCADOR; 

j.      Realizar vistoria do imóvel, para fins de verificação minuciosa do estado do imóvel, fazendo constar 

do Termo de Vistoria os eventuais defeitos existentes; 

l.   Restituir o imóvel, finda a locação, nas condições em que o recebeu, conforme documento de 

descrição minuciosa elaborado quando da vistoria inicial, salvo os desgastes e deteriorações 

decorrentes do uso normal; 

m.  Os vícios e/ou defeitos que não constarem no Termo de Vistoria feito na devolução do imóvel serão 

de responsabilidade do LOCADOR; 

 n.   Quando da devolução do imóvel/espaço físico, o LOCATÁRIO poderá efetuar, em substituição a sua 

recuperação, pagamento a título de indenização, com base no termo de vistoria a ser confrontado com 

aquele firmado no recebimento do imóvel/espaço físico, desde que existam recursos orçamentários e 

que seja aprovado pela autoridade competente, além da concordância do LOCADOR, inclusive quanto 

ao valor a lhe ser indenizado; 

o.     Comunicar à LOCADORA qualquer dano ou defeito cuja reparação a este incumba, bem como as 

eventuais turbações de terceiros; 

p.       Consentir com a realização de reparos urgentes, a cargo da LOCADORA, sendo assegurado à 

LOCATÁRIA o direito ao abatimento proporcional do aluguel, caso os reparos durem mais de dez dias, 

nos termos do artigo 26 da Lei n° 8.245, de 1991; 

q.    Realizar o imediato reparo dos danos verificados no imóvel, ou nas suas instalações, provocados 

por seus agentes, funcionários ou visitantes autorizados; 

r.      Não modificar a forma externa ou interna do imóvel, sem o consentimento prévio e por escrito da 

LOCADORA, salvo as adaptações consideradas convenientes ao desempenho das suas atividades; 
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s.     A contratante realizará as montagens, instalações e adequações que forem necessárias para a 

realização do evento, devendo responsabilizar-se pela retirada das estruturas após o encerramento do 

evento. 

12. REGIME DE EXECUÇÃO: 
 

O regime de execução do objeto deste Edital é o de Empreitada por preço Unitário. 

 
13. DA FORMA DE PAGAMENTO 

13.1 O aluguel será pago ao locador, mediante a apresentação de recibo, elaborado com 
observância da legislação em vigor, no prazo máximo de até dez (10) dias após a realização do 
evento. 

 13.2  A conta corrente deverá estar em nome da CONTRATADA. 

13.3 Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação, 

qualquer obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade contratual (multa) ou em 

razão de inadimplência referente à execução do objeto contratual, sem que isso gere direito ao 

pleito de reajustamento de preços ou à correção monetária. 

13.4 Serão retidos na fonte os tributos e as contribuições elencados nas disposições 

determinadas pelos órgãos fiscais e fazendários, em conformidade com as instruções 

normativas vigentes. 

13.5 Em caso de atraso no pagamento por parte da Prefeitura de Camaragibe, o valor do 

montante será atualizado financeiramente, e acordo com o Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor - INPC(IBGE), desde a data do seu vencimento até o dia do efetivo pagamento, 

mediante Ordem Financeira e apresentação de nota de débito ou fatura. 

 

14. DAS PENALIDADES: 
 

14.1 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, verificados por culpa única e exclusiva do 

LOCATÁRIO, fica convencionado que a taxa de atualização financeira será calculada mediante a aplicação 

da seguinte fórmula: 

Onde:                                                                                
 

 
SIGLA 

 
SIGNIFICADO/ DESCRIÇÃO 

 

EM 
Encargos Moratórios 

            EM = I x N x VP  
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N 

 

Número de dias entre a data prevista 

para o pagamento e a do efetivo 

pagamento. 
 

VP 
 

Valor da parcela a se paga. 

 

TX 
 

IPCA 

 

I 

 

Índice de atualização financeira, assim apurado: 
( 
𝑻𝑿 

)
 

  𝟏𝟎𝟎 
I = 

𝟑𝟔𝟓
 

 

14.2 A atualização financeira prevista nesta cláusula será incluída no pagamento do mês seguinte ao da 

ocorrência.  

14.3 A parte que infringir, total ou parcialmente, cláusula deste contrato ficará obrigada ao pagamento 

de multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato à época da infração, e, ainda, em caso de 

procedimento judicial, ao pagamento de despesas processuais e honorários de 20% (vinte por cento) 

sobre o valor da condenação. 

 

15. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
 

15.1 A gestão e a fiscalização do objeto contratado serão realizadas conforme o disposto no 
Decreto Municipal 9.386/2023, que “Regulamenta o § 3º do art. 8º da Lei nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021, para disciplinar a atuação de agentes públicos no desempenho de atividades de 
agente de contratação, membro de comissão de contratação, equipe de apoio, gestor e fiscal 
do contrato no âmbito da administração pública municipal direta, autárquica e fundacional”. 
15.2 As comunicações serão realizadas pelo fiscal ou gestor do contrato ao 
preposto indicado pela contratada. 

 
16. CONDIÇÕES MÍNIMAS PARA LOCAÇÃO: 

 

O imóvel deverá apresentar as seguintes características: 
 

16.1 Localização que proporcione facilidade de acesso aos usuários da sede da Unidade 
Básica de Saúde – UBS Tabatainga I; 

16.2 Deve possuir no mínimo:  

 

1 – Administrativo ÁREA m2 

1.1 Sala de recepção 6,60 

1.2 Sala de espera 20,00 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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1.3 Sala de ACS 10,00 

1.4 Farmácia 3,00 

1.5 Sala de reunião 6,00 

2 – Atendimento Clínico ÁREA m2 

2.1. Consultório médico 9,00 

2.2. Consultório enfermagem 9,00 

2.3. Sala de Vacinas 5,00 

2.4. Sala de nebulização 6,00 

2.5 Sala de curativo 3,00 

3. Atendimento Odontológico ÁREA m2 

3.1      Consultório Odontológico 12,00 

4. Apoio ÁREA m2 

4.1      Banheiro para funcionários 3,00 

4.2      Banheiro para o público 3,00 

4.3      Copa/ Cozinha 8,00 

4.4      Área de serviço e depósito de material de limpeza 3,00 

4.5      Central de material e esterilização 3,50 

4.6      Sala de recepção, lavagem e descontaminação 4,00 

4.7      Sala de esterilização e estocagem de material esterilizado 7,50 

4.8      Sala de utilidades 4,00 

Área total mínima aproximada em m2 128,6 m² 

 

16.3 Deve possuir área construída mínima de 128,6 m² (cento e vinte e oito vírgula seis metros 
quadrados), para acomodar a locação de imóvel no Município de Camaragibe para instalação 
e funcionamento da sede da Unidade Básica de Saúde –  UBS Tabatinga I; 
16.4 Dispor de boas condições de rede lógica, incluindo cabeamento e oferta de pontos de voz 
e de dados; 
16.5 Dispor de boas condições e infra-estrutura de instalações de ares-condicionados para 
instalação e funcionamento, nos prazos previstos neste Edital, da sede da Secretaria de Saúde. 

 
17. PROPOSTAS 

 

17.1 Poderão entregar propostas pessoas físicas ou jurídicas que atendam às condições 

exigidas neste Edital, até 05 (cinco) dias corridos após a publicação deste Edital, quando o 

quinto dia cair em dia não útil, será considerado o próximo dia útil subsequente para o fim do 

prazo. 

17.2 A proponente deverá apresentar proposta de preços e demais documentos, por meio 

eletrônico digitalizados, para o e-mail: contratos.sesau@camaragibe.pe.gov.br  ou em meio 

físico, no horário das 08:00 às 13:00, na sala de Assessorias e Contratos, sala 16, primeiro andar, 

no endereço Av. Dr. Belmínio Correia, 2340 - Timbi, Camaragibe – PE, dentro do prazo 

estabelecido no item anterior. 
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17.3 O e-mail com a proposta deverá indicar o número do processo licitatório e da 

inexigibilidade de licitação no assunto do e-mail, ex.: PROPOSTA – PROCESSO LICITÁTORIO – 

INEXIGIBILIDADE. 

17.4 As propostas enviadas sem o assunto, ou fora do prazo serão desclassificadas. 

17.5 O valor da locação deverá ser compatível com o preço de mercado, mediante prévia 

avaliação, conforme orienta o artigo 74, da Lei Federal 14.133/2021 . 

17.6 Vencerá o valor da menor proposta que esteja com os valores de acordo com aqueles 

praticados pelo mercado. 

 

17.1 Não poderão participar: 

 

17.1.1 Pessoas físicas ou jurídicas suspensas de participar de licitação e impedida de contratar 

com a Administração Pública, durante o prazo da sanção aplicada; 

17.1.2 Pessoas físicas ou jurídicas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a 

Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 

que seja promovida sua reabilitação; 

17.1.3 Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País; 

17.1.4Quaisquer interessadas enquadradas nas vedações previstas no art. 9º da Lei nº 

8.666/93; 

17.1.5 Entende-se por “participação indireta” a que alude o art. 9º da Lei nº 8.666/93 a 

participação no certame de empresa em que uma das pessoas listadas no mencionado 

dispositivo legal figure como sócia, pouco importando o seu conhecimento técnico acerca do 

objeto da licitação ou mesmo a atuação no processo licitatório. 

 

17.2 As propostas deverão conter os seguintes elementos obrigatórios: 

 

I – Dados do participante: nome/razão social, CPF/CNPJ, telefone, endereço, e-mail de 

contato; 

II – Endereço do imóvel; 

III – Valor do aluguel pretendido, anual e mensal; 

IV – Valor do condomínio, se houver; 

V – Documento comprobatório de propriedade do imóvel, de preferência cópia da 

certidão de registro do imóvel; 

VI – Certidão negativa de débitos quanto ao Imposto Predial Territorial Urbano – IPTU e  

VII - Certidão negativa de débitos quanto à Taxa de Prevenção de Incêndios – TPEI; 

VIII – Declaração anual de quitação de débitos de energia elétrica (CELPE); 

IX  -  Declaração anual de quitação de débitos de água e esgoto (COMPESA); 

 X - Certidão negativa de ônus sobre o imóvel, atualizada até dois meses antes da assinatura 
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do contrato; 

                      XI     - Caso o imóvel integre um condomínio, Certidão negativa de débitos condominiais. 

 

17.3  Os documentos abaixo também deverão acompanhar a proposta:  

 

I – quando se tratar de pessoa física: 

 

a) cópia da cédula de identidade e do CPF; e 

b) cópia do comprovante de residência;  

 

II – quando se tratar de pessoa jurídica: 

 

a) registro comercial, no caso de locador empresa individual; 

b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, no caso de 

locador sociedade empresarial; 

c) inscrição do ato constitutivo, no caso de locador sociedade civil; 

d) certidão de regularidade fiscal com a Fazenda Estadual e Municipal da localidade onde 

está situado o imóvel; 

e) certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União; 

f) prova da regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS; e 

g) prova da regularidade relativa aos débitos trabalhistas – CNDT. 

 

17.4 A validade da proposta deverá ser de, no mínimo, 180 (cento e oitenta) dias, contados 

da data da entrega da mesma; 

17.5 Serão consideradas válidas as propostas que cumprirem as exigências e os critérios 

objetivos contidos no item 16, assim como as que contiverem a documentação exigida nos 

subitens 17.8 e 17.9  em situação de regularidade; 

17.6 A proposta de menor valor, entre as consideradas válidas, será encaminhada à 

SECRETARIA DE SAÚDE, para análise e aprovação, quanto ao atendimento do imóvel às 

condições de localização e instalação, descritas no Edital; 

17.7 Após aprovação da SESAU, a Comissão Especial de Administração procederá com a 

avaliação do imóvel escolhido, emitindo ao final Laudo de Avaliação do imóvel, atestando o valor 

de mercado; 

17.8 Após a conclusão do Laudo de Avaliação, o proprietário do imóvel escolhido será 

convocado para a assinatura do contrato; 

17.9 O Chamamento Público não implica obrigatoriedade de contratação. 

 

              18. DISPOSIÇÕES FINAIS 
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18.1 Após o recebimento da documentação, será necessária a apresentação dos mesmos na 

via original, por qualquer processo de cópia autenticada por Cartório de Notas ou cópia 

acompanhada do original para autenticação pela comissão, ou publicação em órgão da imprensa 

oficial; 

18.2 Os casos omissos neste Instrumento serão resolvidos nos termos da Legislação 

pertinente; 

18.3 O contrato continuará em vigor em qualquer hipótese de alienação do imóvel locado, 

na forma do artigo 8º da Lei nº 8.245, de 1991. 

 

 

Camaragibe, 08 de Abril de 2026. 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
    MARÍLIA GABRIELA SILVA SANTANA 

 
ANA PEREZ PIMENTA DE MENEZES 

 

Diretora de Atenção Primária de Saúde 
Matrícula nº 8.0105008.1 

 

               Secretária de Saúde 
            Matrícula nº 8.8003951.5 
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